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PARECER JURÍDICO 
CONVITE Nº 01/2023 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO.  LICITAÇÃO 

MODALIDADE CONVITE. CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

PERMANENTE, PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANNACH - PA, 

CONFORME CONVENIO Nº61/2022 - SESPA. 

PARECER JURIDICO. POSSIBILIDADE. 

 
 

ASSUNTO: Paracer sobre licitação na modalide CONVITE, tipo MENOR PREÇO 
 
 

I - RELATÓRIO 

A Prefeitura Municipal de Bannach/PA solicitou Parecer 
Jurídico mediante o qual submete à análise e considerações desta Assessoria Jurídica, 
para a realização da licitação modalidade convite, para contratação de empresa para 
aquisição de equipamento permanente(Aparelho Analisador Bioquímico Randamico 
Automatizado 150 teste/horas), para atender a secretaria municipal de saúde de 
BANNACH - PA, conforme convenio nº61/2022 - SESPA 

 
É o relatório. 
 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

A Constituição Federal determinou no art. 37,inciso XXI, que 
as contratações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação, em regra. 
No tocante aos processos licitatórios, observa-se a aplicabilidade e vigência 
eminentemente da Lei n° 8.666/93, que é a norma que trata dos procedimentos 
licitatórios e contratos com a Administração Pública, Direta e Indireta 

 
A Administração Pública, para contratar serviços, ou adquirir 

produtos, ou produtos e serviço, é obrigada constitucionalmente a realizar previamente 
processo administrativo de licitação, consoante com o previsto na constituição cumulado 
com a lei 8.666/93. 

 
Conforme disposto na Lei de Licitações em seu art. 3º caput: 

o certame destina-se a garantir a observância do  princípio constitucional da isonomia, 
a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 
Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o 

primeiro é estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, 
como forma de realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; 
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e o segundo revela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe 
sejamais vantajosa. 

 
A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo 

mediante o qual a Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para a 
contratação de objetos que atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar 
a moralidade pública e todos os ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e 
incisos, da Constituição Federal. 

 
Destarte, em análise dos autos inerentes ao certame em 

questão, cumpre-se discorrer acerca da escolha da modalidade licitatória CONVITE 
para a contratação pretendida. Pois bem, vejamos a definição e o critério do valor para 
a modalidade elegida, dada pela lei n.º 8.666/93, in verbis; 

 
Art. 22. São modalidades de licitação: 

I - concorrência;  

II - tomada de preços; 

III - convite; 

IV - concurso;  

V - leilão.  

(...)  

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre 

interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número 

mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual 

afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 

convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na 

correspondente especialidade que manifestarem seu 

interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas 

da apresentação das propostas. (grifei) 

 
De acordo com a Lei nº 8.666/93, poderá ser realizada a 

Licitação na Modalidade “Carta Convite” para obras e serviços de engenharia, conforme 
disposto na alínea “a”, inciso II, do artigo 23 da Lei de Licitações, cujo valor estimado 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, inciso II, alínea “a”, da Lei 
das Licitações. 

 
Em razão da edição do DECRETO Nº 9.412, DE 18 DE 

JUNHO DE 2018 pela Presidência da República, os valores constantes naquele 
dispositivo foram atualizados, o que elevou o valor da modalidade referida para R$ 
176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais).  

 
No caso, o valor é de  R$151.585,20, aproximadamente 

13,97% menor que o limite, ou seja, há adequação do valor que se visa a contratação 
ao disposto na alínea “a”, inciso II, do Art. 23, da Lei nº 8.666/93. 

 
Assim, há a possibilidade legal da utilização da modalidade 

eleita, em vista do objeto licitado amoldar-se ao caso por se tratar de equipamento 
especifico, bem como, o valor estimado da contratação ser menor do que o valor de R$ 
176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), constando a realização de convite de 03 
(três) empresas interessadas e do ramo pertinente ao presente objeto, que atende ao 
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mínimo legal. Vejamos o disposto na Lei nº 8.666/93: 
 

Art. 21.  
(...)  
§ 2º O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou 
da realização do evento será:  
(...)  
IV - cinco dias úteis para convite.  
§ 3º. Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior 
serão contados a partir da última publicação do edital 
resumido ou da expedição do convite, ou ainda da 
efetiva disponibilidade do edital ou do convite e 
respectivos anexos, PREVALECENDO A DATA QUE 
OCORRER MAIS TARDE.  
 
Art. 22.  
(...) 
 
§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre 
interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 
cadastrados ou não, escolhidos e convidados em 
número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, 
a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na 
correspondente especialidade que manifestarem seu 
interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas 
da apresentação das propostas. (grifou-se) 

 
Dessa forma, aparentemente há o atendimento de todas as 

exigências legais, pelo que se reputa que até o presente momento não existem óbices 
à continuidade do presente processo licitatório, incumbindo à Administração Pública 
proceder à afixação do instrumento convocatório e seus anexos em local 
apropriado, com o fito de dar publicidade e possibilitar a ampla ciência de demais 
possíveis concorrentes, para que possam manifestar o seu interesse em participar do 
processo, o que será possível com no máximo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência 
da abertura das propostas da licitação, a teor do disposto no art. 22, §3º, da Lei das 
Licitações. 

 
Por sua vez, em análise à minuta do edital, verificamos que 

no preâmbulo do mesmo constam as informações referentes ao órgão interessado, 
modalidade e tipo de licitação e legislação a ser aplicada, e demais elementos exigidos. 

 
Na minuta acostada aos autos estão presentes: cláusula 

referente ao objeto; prazo de execução e local de entrega; do recebimento; do valor; 
dotação orçamentária; pagamento; obrigações das partes; penalidades; rescisão 
contratual; da gestão e fiscalização; da legislação; casos omissos e foro 

 
Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena 

regularidade legal sobre seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento 
até o presente compasso, pelo que se conclui o que segue. 

 
 

III – CONCLUSÃO 
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Compulsando, assim, a minuta do edital, não vislumbra esta 
assessoria jurídica nenhum óbice quanto à legalidade da minuta.  

 
Pelo exposto, manifesta-se pela regularidade/legalidade do 

ato convocatório sub examine. 
 
     É o Parecer. SMJ. 

 

Bannach/PA, 21 de Julho de 2023.  
 
 

 
P.p João Luis Brasil Batista Rolim de Castro 

OAB/PA 14.045 
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